LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989.

DEFINE oS CRIMES RESULTANTES DE
PRECONCEITOS DE RACA OU DE COR.

Art. 1° Serdo punidos, na forma desta Lei, os @inesultantes de discriminacéo ou

preconceito de racga, cor, etnia, religido ou préneth nacional.
* Artigo com redacéo dada pela Lei n°® 9.459, dDBRI997.

Art. 2° (Vetado).

Art. 15. (Vetado).

Art. 16. Constitui efeito da condenacéo a perdaatgo ou funcdo publica para o
servidor publico, e a suspenséao do funcionamentestiibelecimento particular por prazo néo
superior a 3 (trés) meses.



